
Comissão de Direitos Humanos e Minorias

  REQUERIMENTO N.º       , DE 2008
(Do Sr. Deputado Chico Alencar)

Requer a designação de membro da Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias para acompanhar as investigações a 
respeito do assassinato de garoto Mateus Rodrigues 
Carvalho, 8 anos de idade, ocorrido no último dia 04 de 
dezembro, na Favela Baixa do Sapateiro, no Complexo da 
Maré/RJ.

                  Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência   que  seja  designado 
membro desta Comissão para acompanhar as investigações a respeito do assassinato do 
garoto Mateus Rodrigues Carvalho, ocorrido no último dia 04 de dezembro,  na Favela 
Baixa do Sapateiro, no Complexo da Maré/RJ.

Justificação

Mais  um  ato  de  barbárie  atingiu  a  comunidade  Baixa  do  Sapateiro,  no 
Complexo da Maré. No último dia 4, a Polícia Militar,  segundo testemunhas, executou 
Matheus Rodrigues Carvalho, uma criança de 8 anos, no Morro do Timbau, que faz parte 
do Complexo da Maré. 

Segundo a família, o crime aconteceu por volta das 7h40, quando o menino 
passava pelo portão de casa. “Ele foi para a escola, mas voltou para casa porque só teria  
aula às 11h30. Ele tinha acabado de tirar o uniforme e pedimos para ele comprar pão. 
Assim que saiu, ouvimos um barulho. Quando fui ver o que era encontrei o meu menino 
morto. O que fizeram com o meu filho? Ele só tinha oito aninhos. A polícia matou o meu  
filho!”,  clamava  a  mãe,  a  dona-de-casa  Gracilene  Rodrigues  dos  Santos,  33  anos, 
desesperada.

Apesar das evidências, a corporação nega o envolvimento no crime e informa 
que naquele momento havia um confronto entre traficantes rivais. No entanto, o delegado-
titular da 21ª Delegacia de Polícia, Carlos Eduardo Pereira Almeida, disse que não foram 
encontrados  indícios  de  que  houve  troca  de  tiros  na  viela  onde  o  menino  foi  morto, 
contradizendo a versão apresentada pela Polícia Militar.

Diante de mais essa crueldade, considero que a Comissão de Direitos Humanos dessa 
Casa, deve acompanhar a apuração do crime, junto com a Comissão de Direitos Humanos 
da Assembléia Legislativa e os   movimentos sociais de combate à violência.

              Sala das Comissões, em   10 de  dezembro  de 2008. 

                                               Chico Alencar
Deputado Federal PSOL/RJ
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